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JUSTITICATIVA - PL 0545/2014 
A presente propositura tem por objetivo alterar a denominação da EMEI Jardim dos 

Reis I para EMEI Jardim dos Reis I - Profª Rosilda Silvio Souza. 

Anexo segue certidão de óbito de Rosilda, abaixo-assinado de moradores da região e 
de usuários da EMEI pela alteração do nome, assim como ata da reunião ordinária do conselho 
de escola da EMEI de 22 de Maio de 2014, aprovando por unanimidade a proposta de 
alteração do nome da EMEI para Rosilda Silvio de Souza. Segue abaixo breve biografia da 
homenageada. 

Rosilda Silvio Souza nasceu em 17 de Maio de 1960 em São Paulo-SP, filha de 
Antonio Silvio de Souza e Aparecida de Freitas Souza, irmã de Mônica Aparecida de Freitas e 
Ricardo Silvio Souza. Foi moradora do bairro Cohab Adventista, no distrito do Capão Redondo, 
na zona sul de São Paulo. 

Em 1982 começou a trabalhar na Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Prefeitura de São Paulo, onde ficou pelo período de mais de 10 
anos. 

Concomitante ao trabalho na assistência e desenvolvimento social, Rosilda ingressou 
como Professora na rede municipal de Ensino, através de concurso público em meados de 
1984. 

Graduou-se em Pedagogia pela Faculdade de Educação da Universidade de São 
Paulo em 1984, mesma instituição onde se tornou Mestre com a apresentação em 1994 de sua 
tese intitulada "A Política Educacional do Partido dos Trabalhadores em Santo André". 

Reconhecida por seu trabalho, foi convidada para assessorar a pasta de educação na 
gestão de Celso Daniel na Prefeitura de Santo André. 

Posteriormente viria a ser nomeada diretora da EMEI Dante Moreira Leite, onde 
exerceu o cargo com esmero por quase 10 anos, de 1995 até 2005. 

Rosilda Silvio Souza teve uma vida de dedicação ao trabalho e à educação de jovens e 
crianças nas periferias de São Paulo, sempre auxiliando aqueles que precisavam e lutando por 
justiça social. Rosilda faleceu em 14 de Novembro de 2011, aos 50 anos de idade, em virtude 
do agravamento de um câncer no ovário. 

Diante do exposto, peço aos nobres pares, a aprovação deste projeto de lei. 
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